
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE
GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
QUE COMPÓEM O FUNDO GERAL DO MUNICíPIO DE ITAIÇABAlCE.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO UNITÁRIO POR ITEM, com forma de
fornecimento parcelada.

2.0 - DA JUSTIFICATIVA E AMOSTRAS:

2.1 JUSTIFICATIVA: A presente aquisição, justifica-se pela necessidade de a
administração pública dar continuidade as atividades administrativas rotineiras, em
atendimento ao Art. 37°, da Constituição Federal, o qual versa sobre o princípio
vinculante da eficiência da administração pública. Cada secretaria tem suas
especificidades e características de atendimento ao público. Devido o fluxo de munícipes
na Prefeitura, os gestores determinam que todos sejam atendidos, sendo assim,
servidores por muitas vezes alimentam-se no local de trabalho para evitar interrupção nos
atendimentos.

2.2. DAS AMOSTRAS:

2.2.1. A Administração do Município de Itaiçaba (CE), poderá solicitar a apresentação de
amostras do (s) licitante (s) vencedor (es), através de autorização feita pelo Órgão
Gerenciador da Ata de Registro de Preços. Após notificação deverá ser entregue 01
(Uma) amostra de cada produto não perecível, acomodada em embalagem ORIGINAL,
em atendimento as especificações técnicas descritas neste Edital, em até 02 (dois) dias
uteis após a convocação formal, na Secretaria de Administração, Finanças e
Planejamento do Município de Itaiçaba/CE, para análise por parte da Nutricionista do
Município.

2.2.2. As amostras deverão ser etiquetadas com o nome do licitante, o número do Pregão
Eletrônico e com o nome e número do item.

2.2.3. As amostras NAO serão devolvidas após a análise.

2.2.4. Da Forma de Analise dos Produtos: As amostras serão analisadas por nutricionista,
sendo que após a análise será emitido um laudo desta análise onde irá constar quai
produtos estão classificados e quais estão desclassificados justificando o motivo
desclassificação. O laudo será assinado pela Nutricionista do município e enviado par o
setor de licitação que divulgará o resultado para os participantes do edital.

2.2.5 Fazem parte da análise das amostras:
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2.2.5.1. Análise de rendimento: O rendimento do produto será avaliado em relação ao
que consta na embalagem, a diluição do produto e em relação ao per capita do produto.

2.2.5.2. Análise sensorial: Metodologia: São avaliados, conforme o tipo de alimento, os
atributos: aparência, odor, sabor e consistência/textura conforme as especificações a
seguir.

2.2.5.3. Aparência: r: conhecida como um dos quesitos mais marcantes, uma vez que o
impacto visual, atribuído geralmente pela cor, exerce uma grande influência na avaliação
global do alimento. E fato que muitas vezes, os produtos são prejudicados pela
aparência, que pode estar diretamente relacionada com a qualidade; O atributo cor tem
influência, também, do grau de maturação, deterioração e identifica o alimento.

,

2.2.5.4 Odor e Aroma: Aroma é o odor do alimento que permite a estimulação do sentido
do olfato. O odor é, indiscutivelmente, um dos indicadores de avaliação da qualidade
sanitária do alimento, e tem influência direta na aceitação ou recusa do mesmo.

2.2.5.5 Sabor: É o atributo de um material, alimento ou não, estimulado pelos órgãos
sensoriais e que engloba as sensações olfativas, nasais e bucais, que inclui sensações
de gosto (doce, amargo, ácido, salgado), olfativas (frutoso, floral,etc.), e bucais (quente,
frio, metálico, pungente, dor, e outras).

2.2.5.6. ConsistêncialTextura: Textura é um atributo tisico, perceptível pelos receptores
mecânicos, táteis e eventualmente pelos receptores visuais e auditivos. Avaliada pela
reação do alimento à pressão para sua deformação (propriedade reológica); engloba,
também, as propriedades estruturais (geométricas e de superfície); propriedades
residuais (sensações produzidas na boca) e o som, ou seja, certos alimentos produzem
sons quando mastigados, e assim, associamos determinados sons à textura.

ACHOCOLATADO LIQUIDO PARA CONSUMO DOMESTICO
EMBALAGEM, CONTENDO 1LITRO.
ACHOCOLATADO LIQUIDO PARA CONSUMO DOMESTICO
EMBALAGEM, CONTENDO 1LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO

CX

55 8,20

2.3. APROVAÇÃO: Será considerado aprovado o licitante que tiver o item aprovado nos
quesitos elencados acima.

3.0 • PlANllHA DE CUSTO

2

Descrição do item

PCT 451,00

Item

ACHOCOLATADO EM P PARA CONSUMO DOMESTICO,
EMBALAGEM CONTENDO 400G
ACHOCOLATADO EM PÓ PARA CONSUMO DOMESTICO,
EMBALAGEM CONTENDO 400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Unido
medida Quant. Valor médio

125 8,43 1053,75
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.
ADOÇANTE LIQUIDO EMBALAGEM DE100 ML
ADOÇANTE LIQUIDO LACTOSE, MALTODEXTRINA,

3 EDULCORANTES ARTIFICIAIS, ASPARTAME E ACEFULFAME
UND 28 5,10 142,80DE POTAsSIO, ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE sucio NÃO

CONTÉM GLÚTEN, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE100
ML
AMIDO DE MILHO CX 500G
AMIDO DE MILHO; CX 500G PRODUTO AMILAcEO EXTRAfDO
DO MILHO; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS;
COM UMIDADE MAxlMA DE 14% POR PESO; ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MfNIMA 10
MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM

4 EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA, FLEXfvEL, TERMOS
CX 44 7,60 334,40SELADA, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO,t' E SUAS CONDIÇOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

RESOLUÇÃO RDC NUMERO 263 DE 22/09/05 ANVISA E
ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER As NORMAS
DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECfFICAS NO
RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, QUANDO FOR O
CASO. CAIXA DE 500G
BISCOITO AMANTEIGADO SABORES VARIADOSBISCOITO
AMANTEIGADO SABORES VARIADOS FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLlCO, AÇÚCAR,
AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,
SAL, FERMENTO QUfMICO (BICARBONATO DE SÓDIO E
BICARBONATO DE AMÓNIO), MELHORADOR DE FARINHA
(METABISSULFITO DE SÓDIO), ESTABILlZANTE (LECITINA DE
SOJA), AROMATIZANTE ARTIFICIAL, ANTIOXIDANTE (ACIDO
CfTRICO). NÃO DEVE APRESENTAR ENTRE OS
INGREDIENTES: LEITE OU SORO DE LEITE, ACIDULANTE
ACIDO LAcTICO E EMULSIFICANTE ESTEROIL-2-LACTIL
LACTATO DE SÓDIO. DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA

1
5 TERROSA, PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM PERFEITO PCT 400 6,20 2480,00

~\
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS
BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, QUEIMADAS DE
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. NÃO PODERA

1APRESENTAR UMIDADE OU BISCOITOS QUEBRADOS
(PERCENTUAL MÁXIMO ACEITO - ATÉ 10% DE BISCOITOS
QUEBRADOS). EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO
ATÓXICO, DUPLA EMBALAGEM, TRANSPARENTE, I

RESISTENTE, LACRADO, CONTENDO PESO LIQUIDO DE ATÉ

J!500 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE: MfNIMO DE 3 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER
NO MfNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇOES: NOME E/OU
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.
BI$COITO DOCE TIPO MARIA EMB. 400G
BISCOITO DOCE TIPO MARIA EMB. 400G TIPO MARIA. 1a

6 QUALIDADE, PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS - PRIMAS PCT 400 6,31 2524,00SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA DE MATÉRIA
TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS.
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APAR~NCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, SEM
COBERTURA, NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS.
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS
INTERNAS DE 400G. VALIDADE: MíNIMA DE 9 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 400G TIPO CREAM.
CRACKER.11 QUALIDADE.
BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 400G TIPO CREAM.
CRACKER. 11QUALIDADE, PRODUZIDO A PARTIR DE
MATÉRIAS·PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA DE

7 MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E PCT 650 6,84 4446,00VEGETAIS. APAR~NCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO,
SEM COBERTURA, NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS
MURCHOS. COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS
PLÁSTICAS INTERNAS DE 400G. VALIDADE: MíNIMA DE 09..... MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.'. 8 BOLO FOFO TAMANHO I\tEDIO SABORES VARIADOS UND 650 12,23 7949,50
LEITE EM P9 INTEGRAL 400G.LEITE EM PO.INTEGRAL 400G.
CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ INTEGRAL
INSTANTÃNEO. O PRODUTO DEVE CONTER NO MíNIMO 3,5%
DE GORDURA, ENRIQUECIDO COM VITAMINA A, C, D E FERRO
COR BRANCA INTERIOR E SABOR CARACTERíSTICO.
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE
CONTENDO 400G. DEVERA TRAZER INFORMAÇOES GERAIS,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE BEM VisíVEIS E CLARAS,
INSTANTÃNEO AS BORDAS DO FECHO DE VEDAÇÃO DA
EMBALAGEM DEVEM ESTAR PERFEITAS (SEM ORIFíCIOS OU

9 DEFEITOS) QUE PREJUDIQUEM A QUALIDADE E O VALOR
PCT 400 14,23 5692,00NUTRICIONAL DO PRODUTO. O PRODUTO NÃO DEVERÁ

APRESENTAR SINAIS DE SUJIDADE, CORPOS ESTRANHOS AO
PRODUTO, COR NÃO CARACTERíSTICA DO PRODUTO, SABOR
ÁCIDO INTENSO OU PROBLEMAS DE VEDAÇÃO DA
EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE: MíNIMO DE 3 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER
NO MíNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇOES: NOME E/OU
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E

f~ INFORMAÇOES NUTRICIONAIS. O PRODUTO DEVERÁ TER
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
MILHO DE PIPOCA CONTENDO 500G.
MILHO DE PIPOCA PARA CONSUMO DOMESTICO

JEMBALAGEM, CONTENDO 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

433L:
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO

10 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. PCT 90 4,82
DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; VISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO

IUMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO; E SUAS CONDIÇOES , VDEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO
INORMATIVA N° 60, DE 22/12/11.

PAO PARA CACHORRO QUENTE. EMBALAGEM
11 ACONDICIONADA EM PACOTES DE 10 UNID. EM POLIETILENO PCT 650 6,52 4238,00SENDO CADA UMA COM 500GPÃO PARA CACHORRO QUENTE
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A BASE DE FARINHA DE TRIGO (ENRIQUECIDA COM FERRO,
CA~cIO E VITAMINA DO COMPLEXO B), MASSA DEAIPIM,
AÇUCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, FERMENTO
BIOLÓGICO, SAL, ÓLEO DE SOJA. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
PER CAPITA (50G): VALOR CALÓRICO (KCAL) -90;
CARBOIDRATOS (G) -16,6; PROTEíNA (G) - 2,4; GORDURA
TOTAL (G) - O; GORDURA SATURADA (G) - O; COLESTEROL
(MG) - O; CALCIO (MG) - 27,0; FIBRA ALIMENTAR (MG) - 0,39;
FERRO (MG) - 1,69; SÓDIO (MG) - O; VITAMINA B1 (MG) -0,19;
VITAMINA B2 (MG) - 1,99; VITAMINA B6 (MG) - 2,40; VITAMINA
B9 (MG) - 0,24; VITAMINA PP (MG) -1,46, VALIDADE 10 DIAS,
EMBALAGEM ACONDICIONADA EM PACOTES DE 10 UNID, EM
POLIETILENO SENDO CADA UMA COM 500G, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A, RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E
PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 18QUALIDADE,
ALONGADO, SUPERFíCIE MACIA, LISA, BRILHANTE, COM
MIOLO CONSISTENTE E SEDOSO; COMPOSiÇÃO MíNIMA DA
MASSA: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADO COM FERRO E
ACIDO FÓLlCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL E OUTRAS
SUBSTÃNCIAS PERMITIDAS; EMBALADO EM SACO PLAsTICO
ATÓXICO, E EM ÓTIMAS CONDiÇÕES, DEVE ATENDER ÀS
NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E
ESPECíFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO,
QUANDO FOR O CASO,
PAO PARA HAMBURGUER EMBALAGEM ACONDICIONADA
EM PACOTES DE 10 UNID. EM POLIETILENO SENDO CADA
UMA COM 500G.
PÃO PARA HAMBÚRGUER A BASE DE FARINHA DE TRIGO
(ENRIQUECIDA COM FERRO, CALCIO,E VITAMINA DO
COMPLEXO B), MASSA DE AIPIM, AÇUCAR, GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, ÓLEO
DE SOJA. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PER CAPITA (50G):
VALOR CALÓRICO (KCAL) -90; CARBOIDRATOS (G) -16,6;
PROTEíNA (G) - 2,4; GORDURA TOTAL (G) - O; GORDURA

550 6,13 3371,50~12 SATURADA (G) - O; COLESTEROL (MG) - O; CALCIO (MG)- PCT
27,0; FIBRA ALIMENTAR (MG) - 0,39; FERRO (MG) -1,69;
SÓDIO (MG) - O; VITAMINA B1 (MG) -0,19; VITAMINA B2 (MG)-

~.

1,99; VITAMINA B6 (MG) - 2,40; VITAMINA B9 (MG) - 0,24;
VITAMINA PP (MG) -1,46, VALIDADE 10 DIAS, EMBALAGEM
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 10 UNID, EM POLIETILENO
SENDO CADA UMA COM 500G, COM DADOS DE

1I~fiIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COMA

~o
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E
PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA.

_JREFRIGERANTE - EMBALAGEM PET DE 2 LITROS SABORES

~

VARIADOS. DE OTIMA QUALIDADE.
13 REFRIGERANTE - EMBALAGEM PET DE 2 LITROS SABORES GF 600 6,13 VVARIADOS, (NÃO SERA PERMITIDO TIPO TUBAíNA), DE ÓTIMA

QUALIDADE,
14 REFRIGERANTE - EMBALAGEM PET DE 250 ML SABORES GF 650 2,28 1482,00
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VARIADOS. DE ÓTIMA QUALlDADEREFRIGERANTE
EMBALAGEM PET DE 250 ML SABORES VARIADOS. DE ÓTIMA
QUALIDADE

UNO

250

15 ~O CARIOQUINHA

"

16 SUCO EMCAIXA SABORES VARIADOS 200 ML UNO

KG

PCT

4500 0,56 2520,00

17

AÇUCAR REFINADO 1 KG.
AÇÚCAR REFINADO PARA CONSUMO DOMESTICO,
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

850 2.71 2303,50

1550 4.78 7409,00

CAFE TORRADO.E MOIDO 250G. CAFE TORRADO, MOIDO,
EMBALADO A VACUO, COM 100% DE PUREZA. DE ÓTIMA
QUALIDADE.
CAFÉ TORRADO E MoíDO 250G. CAFÉ TORRADO, MoíDO,
EMBALADOA vAcuo, COM 100% DE PUREZA. DE ÓTIMA
QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE,
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, MISTURAS E PESO
INSATlSFATÓRIO, SABOR NÃO CARACTERíSTICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM
PACOTES DE 250G. A vAcuo. PRAZO DE VALIDADE: MíNIMO
DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM
DEVE CONTER NO MíNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE,
LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E ATENDER AS
EXIG~NCIAS ANVISA. APRESENTAR SELO DE PUREZA ABIC.

1550 8,46 13113,00
18

19 CHA EM CAIXA DE 15G COM 15 PACOTES SABORES
VARIADOS CX

KG

KG

KG

5,30 1325,00

100 6,16 616,00
20

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE
ACORDO COMA RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

150 5,95 892,50
21

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

I'
22

SAL REFINADO IODADO PACOTE COM 1 KG.
SAL REFINADO IODADO PACOTE COM 1 KG. COM
GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, COM
NÓ MíNIMO 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM
DE SAIS DE IODO DE NO MíNIMO 10MG E MÁXIMO E MÁXIMO
DE 15MG DE IODO POR QUILO. CONFORME
REGULAMENTAÇÕES DA ANVISA. PARA CONSUMO
DOMESTICO EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

95
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24
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OVOS DE GALINHAS, BRANCOS, TIPO MÉDIO. BANDEJA COM
30 UNIDADES.OVOS DE GALINHAS, BRANCOS, TIPO MÉDIO,
FRESCOS, SELEClONADOS COM EMBALAGEM PRIMÁRIA
ATÓXICA EM DÚZIAS E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE
PAPELÃOATÓXICA RESISTENTE, E NÃO REUTILIZADAS.
PRODUTO ISENTO DE RACHADURAS, ESTUFAMENTO, SEM
SUJIDADES. CASCA DE OVO LIMPA, ÁSPERA, FOSCA, ODOR E
ASPECTOS CARACTERlsTICOS. EMBALAGEM DEVERÁ SER
TIPO PET, ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADA CONTENDO OS
DIZERES TIPO COLONIAL, COM REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE
INSPEÇÃO SANITÁRIA. TRANSPORTE FECHADO CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR
VALIDADE MINIMA DE 20 DIAS NO MOMENTO DA ENTREGA.
BANDEJA COM 30 UNIDADES.

BDJ

55

15,90

29,62

3100,50

1629,10

SALSICHA TIPO HOT.DOG;
SALSICHA; TIPO HOT·DOG; COMPOSTA DE CARNE BOVINA;
FRESCA C/CONDIMENTOS TRITURADOS, MISTURADOS,
COZIDOS; ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PLÁSTICAS
FLEXlvEIS, ATÓXICAS, TERMOSSELADA A VÁCUO,
EMBALAGEM SECUNDARIA DE PAPEL CARTONADO; PESANDO
APROXIMADAMENTE 50 G CADA UNIDADE, E SUAS
CONDiÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 1
INSTRUÇÃO NORMATIVAW 4, DE 31/03/00; E RESOLUÇÃO I t1
ANVISA N° 259, DE 20/09/02. II' ~V~---4~M~A~RG~A~R~IN~A=C~O~M~S~A~L~E~M~B~AL~A~G=E=M~5=00~G~.M~A~R~G~AR=I~NA~C~O=M~------r---~--------~------~ ~
SAL EMBALAGEM 500G. SEM GORDURAS TRANS, PRODUTO
OBTIDO DE VEGETAIS LlQUIDOS HIDROGENADOS, DE .
CONSISTÊNCIA CREMOSA, AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE
E VITAMINADA, COM NO MINIMO 65% DE LlPíDIOS. NÃO DEVE
APRESENTAR MASSA NÃO CREMOSA, CHEIRO
DESAGRADÁVEL, COR NÃO CARACTERlsTICA DO PRODUTO,
POTE VIOLADO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM LI
POTE DE POLIETILENO RESISTENTE, CONTENDO 500G. L

25

26

27

PRESUNTO FATlADO
PRESUNTO FATIADO PARA CONSUMO DOMÉSTICO
EMBALAGEM, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LíQUIDO. O
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVERA SER
ENTREGUE FATlADO EM EMBALAGENS ACONDICIONADAS
COM PLASTICO FILME COM NO MÁXIMO 500G CADA.
QUEIJO MUSSARELA FATlADO
QUEIJO MUSSARELA FATIADO PARA CONSUMO DOMESTICO
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALADO EM PLÁSTICO
INVIOLÁVEL, SELADO A VÁCUO, E SUAS CONDiÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA MA.364 DE
04/09/97 E NTA·11 (DECRETO 12486 DE 20/10/78) E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVERA SER ENTREGUE
FATIADO EM EMBALAGENS ACONDICIONADAS COM
PLASTICO FILME COM NO MÁXIMO 500G CADA.

KG

KG

KG

UND

195

55

60

155

'·--~~""P.----.--~W*-:i~~~'<'::~"'~;':';"'Mi_;":;,,;;;·~_rA'Ifil!-4i;.:r.',,,,;;0i-'''~'1:E~3:~~'''''''''~ j.-~
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28

PRAZO DE VALIDADE: MfNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MfNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇOES: NOME ElOU MARCA,
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇOES
NUTRICIONAIS. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO
12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA
, .. "".... " DE "'", •.." ..,"""
FÉCULA DE MANDIOCA PARA CONSUMO DOMESTICO
EMBALAGEM, CONTENDO 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

KG 135 932,856,91

Total Estimado: RS 81.063,00 (oitenta e um mil e sessenta e três reais);

-~--_._----------,---~---,---,_._.._-,_._------------~
~ Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - ltai~abalCE - CEP: 62.820-000
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (VENCEDOR)

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA N° GM-PE001/22-SRP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para XXXXXXXXXXxxxx><xxXXX objeto da presente
licitação, Pregão, na Forma Eletrônica nO GM-PE001/22-SRP acatando todas as
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOMEDA EMPRESA: CNPJ e INSCRiÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
ENDEREÇO e TELEFONE:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
AG~NCIA e N° DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
CONDiÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

08S: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.

:-~...,..----"""-"-Av.CAro:-=:::::ro -::""'b-a/-C-E---C-EP:"~~.~~~~~:~"··''"'
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ANEXO III - TERMO DEADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:
CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição
Estadual:

Representante
Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone
Celular:

Whatsapp:

Resp.
Financeiro:

E-mail
Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM () Não
I
I

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de licitações do Brasil do
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itai~abalCE- CEPI62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112
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ii.Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos
quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema EletrOnico de Licitações,
conformeAnexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos
no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejufzo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios
realizado e/ou em andamento. .

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos.valores devidos até a data da
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data: ___

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

---~-~....,..-. "'c_e"" "'......_~~-.-c-or....o-ne-l-J~:::~==Ce--n-tr-o---lt-al-ça-b ...a/-C-E---C-E~:'~~.~2~-0::~"··'"
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRONICO DE LlCITAÇOES DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E·mail:

Whatsapp

Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E·mail:

Whatsapp

Nome:

CPF: Função:

/;Telefone: Celular: JFax: E-mail: /
Whatsapp I

O Licitante reconhece que:
..

I. A Senha e a Chave Eletrônlca de Identificação do usuário para acesso ao sistema são \
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

_··_&~-f"'.4-__ L"" "ll_J --i";r~"'''''''ifI'''''' ,''''''>:n ::Ui·;"",j><",'!;';*t',"t-:;;;I"·j,;';"*'''<~ '. "":·';,:;;';"'':{~'''f'H:'<ji:I\l~'i''R~"j,,~.''''h!~'i,<H'iErf+<';:
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ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
EletrOnica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconh~cida em cartório)

Av. Coronel João Correia, 298 - Centro - ltaiçabalCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-1 1Fone: (88) 3410.1112
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ANEXO IV- CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA~<'r \C_'/
FORNECEDORVENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.
Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPCI SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica,
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DEAPOIO (CORRETORAS)ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos
custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será
pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.
DA~ RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.
Localedata: ___

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMA
ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLlDAD
(AUTENTICADAS).

---~-~~---g~~-A-~-.-C-ru-O-~-l-~~~~E-C~::~·~<-~-~.
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0
PROCESSO N° GM-PE001/22-SRP -----
PREGÃO ELETRÓNICO N°GM-PE001/22-SRP
VALIDADE: 12 (doze) meses

AOs dias do mês de do ano de dois mil e , na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAIÇABA/CE, localizada
na Avenida Coronel João Correia, 298, Centro, ITAIÇABA(CE, nos termos do art. 15 da
Lei Federal n.? 8.666/93 e suas alterações posteriores; Lei Federal n.O10.520, de 17 de
julho de 2002 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRONICO N.oGM-PE001/22-
SRP, foram registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de
registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, processo de
PREGÃO ELETRONICO n.oGM-PE001/22-SRP, que passa a fazer parte, para todos os
efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como
com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas
licitantes.

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

2.3- As quantidades previstas no Anexo I - TERMO DE REFER~NCIA são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTR
DE PREÇOS

3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO da Prefeitura
Municipal de ITAIÇABA/CE, na forma que a lei estabelece.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Av. Coronel João Correia, 298 - Centro - ItaiçabalCE - CEP: 62.820-000
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4.1~ A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, na condição de
órgão gerenciador, e ainda por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse
junto ao Órgão Gerenciador, que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços
registrados.

4.3~ Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços,
observada as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos
produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na
Contrato.

4.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes,
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO

5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos
das licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços
registrados ao preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais~,
encontram-se enunciados, em anexo, na presenteAta de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.1-0s bens licitados deverão ser entregues no prazo MÁXIMO de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da
Secretaria contratante ou outro local por ela indicado.

6.2-A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANT ,
permitida a assistência de terceiros.

6.3-Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se
ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se
efetivará nos seguintes termos.

a)provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;

-~-"~,"".!~~""'--'V_-_I'-_'1_-A:-y.-.C...o-r-o-n:....I..-~....á-O-~,..:~~~~~,:~:~~:-t ..""'r:-·--:t...~....-~ç:"""·:...: ...C-E---CE-~:::~:~:~::~·,·~···,·,',',"".~4~Wh~'·";>""'~"""~~~"
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b)definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

6.4-0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta
de Preços.

6.5-No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis,
na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1-0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o
adimplemento da obrigação contratual, mediante apresentação de atestado de
recebimento definitivo, firmado pelo encarregado de recebê-Ias, na forma do Edital,
acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que
deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Itaiçaba.

7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

7.1.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a
Secretaria Contratante da Prefeitura Municipal de ITAIÇABAlCE.

7.2- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

8.1-Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para partlcipação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude no fornecimento, e
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h) Descumprir prazos.

8.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal
de Itaiçaba e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

8.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além
de multas estipuladas na forma a seguir:

a)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
sua convocação.

b)Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega
dosprodutos, sobre o valor global do Contrato.

c)Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

c.1)Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.

c.2)Desistência de entregar os produtos.

8.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

8.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Contratante, por ocasião do
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à
CONTRATADA.

8.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos
em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

8.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Itaiçaba será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão
prevista no item anterior.

8.8-As sanções previstas no item 8.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:

a)Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b)Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.
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8.9-A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua
rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.

8.10-Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios
da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de
1.988.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nO8.666/93 e suas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÓES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições
contidas no art. 65 da Lei nO8.666/93 e suas posteriores alterações.

10.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto às licitantes.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará a licitante
visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado.

10.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e o
Órgão Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de
negociação.

10.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante
não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Órgão Gerenciador
requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto.

10.6- O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade
justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedid
de fornecimento.

10.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, o Órgão Gerencia
convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.

10.8- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá com a
revogação do Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais
vantajoso.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
11.1- O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro de preços, sem prejuizo das
sanções cabíveis:

11.1.1- Quando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital;

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata
de Registro de Preços;

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pelo Órgão Gerenclador, com o intuito de
adequá-los aos praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no
mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.

11.1.2- Quando o Órgão Gerenciador:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere
ao subitem 10.4 acima.

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.

11.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado,
decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento,
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO da Prefeitura Municipal de ITAIÇABAlCE.

12.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Órgã
Gerenciador acima descrito.

12.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de
Preços deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o
Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO
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12.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentora
poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições
fixadas neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.

12.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o
disposto no Capítulo III da Lei Federal n.O8.666/93, com suas respectivas alterações
posteriores, no que couber.

13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até
que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela
primeira colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.

13.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após
lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

ITAIÇABAlCE, __ de de 20_.

(nome secretario)
Secretaria de .....

ÓRGÃO GERENCIADOR
Nomedo Representante Legal

Nome da Empresa
LICITANTE

TESTEMUNHAS:1. _
Nome:
CPF:2. ___
Nome:
CPF:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0 _

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO ,
celebrada entre o município de ITAIÇABAlCE, através da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO e a(s) empresa(s) abaixo indicadas,
cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme
resultado extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO nOGM
PE001/22-SRP.

EMPRESA
ENDEREÇO
CNPJN° : _
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO ART. 7° INCISO XXIll DA CF

PREGÃO ELETRONICO N°GM-PE001/22-SRP

DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MFN° ___
sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância à Lei Federal nO9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao
art. 27 da Lei Federal nO8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa, assinada e
carimbada pelo representante legal.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar ess
condição.
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRONICO N°GM-PE001/22-SRP

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime deTributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP).

(Nome da empresa), CNPJ 1 MF nO,sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC
123/2006.

Local e data

Nome e nOda cédula de identidade do declarante
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ANEXO VIII· MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNIC(PIO DE ITAIÇABA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
........................, COM A
EMPRESA , , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o MUNiCíPIO DE ITAIÇABA, pessoa jurfdica de direito público interno, com sede na
Avenida Coronel João Correia, 298, Centro, Itaiçaba/CE, através da SECRETARIA DE
...................., inscrita no CNPJ/MF sob o nO , representada pelo (a) Ordenador
(a) de Despesas, Sr. (a) , doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa , com endereço na Rua
......................................., N° , bairro , em , Estado do
....................., inscrita no CNPJ sob o n° , representada por
..........................................................., CPF nO , ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico
nO , Processo nO , em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal nO8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal
nO10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico nO , na Lei Federal
nO8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal nO
10.520/02,de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto .

CLÁUSULA TERCEIRA· DO PREÇO
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato
o valor global de R$ (. ), conforme planilha constante d
ANEXO contratual, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até........'.,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA· DA FONTE DE RECURSOS
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5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária
....................................., elemento de despesas nO .

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1-0s preços são firmes e irreajustáveis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art.
65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0s bens licitados deverão ser entregues no prazo MÁXIMO de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da
Secretaria contratante ou outro local por ela indicado.

8.2-A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.

8.3-Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se
ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se
efetivará nos seguintes termos.

a)provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;

b)definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

8.4-0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta ;J ,
de Preços, / ;1

8.5-No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e I
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração o; I
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora~I
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9,1-0 Município de Itaiçaba se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente
licitação;

9.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
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9.3-Solicitar o fornecimento do objeto através da emissão de Ordem de Compra.

9.4-Fiscalizar o fornecimento do objeto, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará
de imediato.

9.S-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto.

9.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

9.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1-Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços
e de acordo com as exigências administrativas.

10.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

1O.3-Arcarcom eventuais prejuízos causados ao Municípi%u terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na execução;

10.4-A Empresa vencedora é obrigada a cornçir, reparar, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções.

10.S-Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas I a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução.

1O.6-Prestarde forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a s
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técni
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7-Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado
pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
contado da sua notificação.

10.8-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte
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e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10,art.
65, da Lei n.O8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1-Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude no fornecimento, e
h) Descumprir prazos.

11.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal
de Itaiçaba e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

11.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além
de multas estipuladas na forma a seguir:

a)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
sua convocação.

b)Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega
dos produtos, sobre o valor global do Contrato.

c)Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

c.1)Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.

c.2)Desistência de entregar os produtos.

11.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo
cumulativo.

11.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pela secretaria contratante, por ocasião do
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à
CONTRATADA.
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11.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos
em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

11.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Itaiçaba será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão
prevista no item anterior.

11.8-As sanções previstas no item 11.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:

a)Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b)Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.9-A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua
rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitat6rio, desde que haja
conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejufzos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO8.666/93.

ITAIÇABA (CE), de de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

XXXXXXXXXXX
SECRETARIA DE .

CONTRATANTE

Nome do Representante
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
01. __
Nome:
CPF/MF:

02. __
Nome:
CPF/MF:

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - ItaiçabalCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112

-------- -- - -



GOVERNO MUNICIPAl DE

~ITAIÇABA
CONSTRUINDO UMA NOVAHISTÓRIA

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°GM-PE001/22-SRP

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° , sediada à Rua/Av
.............................................................(Endereço Completo), declara, para todos os fins
de direito, que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° GM
PE001/22-SRP, e de seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições
de cumprir às exigências editalícias, tanto no que concerne à apresentação de
documentação para a habilitação do certame.

(Local e Data)

Assinatura do Representante Legal

/
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